
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

(Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  ______/2022,  de  autoria  da  Vereadora
Daniela C. S. Branco de Rosa). 

Art. 1º Em conformidade com a Resolução nº 2.931, de 12 de julho de 2005,
fica  consignado  ao  Deputado  Estadual  RICARDO  MADALENA,  o  Título  de
Cidadão  Benemérito,  como  homenagem  de  nossa  comunidade  pelos
relevantes  serviços  prestados  em benefício  da  população  ibitinguense  e
cooperação para o desenvolvimento e progresso do município. 

Art. 2º O referido Título de Cidadão Benemérito será entregue em Sessão
Solene da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga em data a ser
designada pela Mesa Diretora. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 14 de março de 2022. 

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA 
Vereadora 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Excelentíssima Senhora Presidente e demais Vereadores, 

O título de cidadão Benemérito é concedido a personalidades que prestam
serviços à comunidade, é aquele digno de honras, que merece recompensas
e  aplausos  por  serviços  importantes  ou  por  procedimentos  notáveis
prestados à sociedade. 

A condecoração aqui exposta se faz justa e meritória ao Deputado Estadual
Ricardo  Rossi  Madalena,  pela  atenção  dispensada  ao  nosso  município
sempre que a ele é recorrido e solicitado, tendo em vista que o Parlamentar
já  destinou  mais  de  300  mil  a  Ibitinga  até  2021.  Protagonizou  a  futura
instalação de um poço profundo com reservatório para o município junto ao
governo  do  estado,  sendo  um  Deputado  muito  preocupado  com  as
demandas não só desta cidade, mas também da região.

Assim,  em  forma  de  reconhecimento  e  agradecimento,  apresento  esta
singela honraria para homenageá-lo.

Sala das Sessões, Dejanir Storniolo, em 14 de março de 2022.



DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA 
Vereadora

BIOGRAFIA 

RICARDO ROSSI MADALENA.

Ricardo  Madalena  é  engenheiro  civil  formado  pela  UNESP  de  Bauru  e
empresário.  Como  Deputado  Estadual  está  no  exercício  do  segundo
mandato e na última eleição apresentou o maior crescimento de votação
entre  os  parlamentares  reeleitos.  Passou  de  45.771  votos  (2014)  para
77.554 (2018), aumento de 69%. 

Natural de Santa Cruz do Rio Pardo, onde vive atualmente, é casado e pai
de três filhos. Possui atuação predominante em defesa da saúde pública,
infraestrutura das rodovias e apoio aos municípios do interior paulista. Atua
nas regiões de Ourinhos, Jaú, Assis, Avaré, Presidente Prudente, Sorocaba,
Vale  do  Ribeira,  Marília,  Registro,  Jaboticabal,  e  Bauru.  Representando
diretamente 208 municípios, em especial, a região centro-oeste.

É líder da bancada do Partido Liberal na Assembleia Legislativa. Membro-
efetivo  da  Comissão  de  Transportes  e  Comunicações  que  presidiu  pelo
biênio (2019/2020) e ajudou a viabilizar o maior programa de investimentos
em vicinais da história de São Paulo. O “Novas Vicinais” que está investindo
até o momento R$ 3,3 bilhões,  gerando 30 mil  empregos e recuperando
mais de três mil quilômetros de rodovias. O vice-governador Rodrigo Garcia
destacou:  “O  deputado  e  engenheiro  Ricardo  Madalena  fez  um  grande
trabalho, defendendo a infraestrutura do Estado e nosso grande Programa
de Vicinais”. É também membro da Comissão de Infraestrutura.

Atualmente  foi  eleito  vice-presidente  da  CPI  da  Cavas  Subaquáticas  que
apura  risco  de  crime  ambiental  na  cava  entre  Santos  e  Cubatão  que  é
preenchida por aproximadamente 2,4 bilhões de resíduos tóxicos.

Família

Sua família possui tradição na política. O bisavô foi nomeado prefeito em
Espírito Santo do Turvo. O avô, vereador em Santa Cruz do Rio Pardo por
vários mandatos, município que mais tarde o primo Otacílio Parras de Assis
foi eleito prefeito entre 2012 e 2020.

O seu pai,  Mario  Madalena,  foi  prefeito  de  Ipaussu por  dois  mandatos  –
município  que  Ricardo  residiu  por  30  anos.  “A boa  política  faz  parte  da
nossa vida”, definiu o parlamentar.

Vida Pública



Ricardo Madalena iniciou as atividades políticas em 1989 como Secretário
de Obras  nas  cidades  de  Ipaussu  e Santa  Cruz  do  Rio  Pardo.  Em 1996,
constituiu a empresa RBL Construção e Engenharia em que executou cerca
de  60  obras.  Em  2007,  foi  nomeado  Superintendente  do  DNIT/SP
(Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes),  onde
permaneceu até abril de 2014, sendo o responsável por promover melhorias
nas rodovias e ferrovias do interior do estado.

Viabilizou  a  realização  de  grandes  obras  e  projetos  beneficiando  os
municípios do interior, como o trevo da BR-153 em Ourinhos, a duplicação
da BR-153 no trecho urbano dos municípios de São José do Rio Preto, Marília
e  Ubatuba,  o  trevo  de  acesso  a  Bady  Bassit,  a  ponte  de  Pauliceia  e  o
Rodoanel.  Ações  realizadas  através  do  Programa  de  Aceleração  do
Crescimento (PAC) que promoveram mais desenvolvimento para as regiões
e geração de empregos.

Fruto de trabalho em equipe e dedicação, Madalena liderou o DNIT de São
Paulo  ao  1°  lugar  no  ranking  nacional  de  desempenho  por  dois  anos
consecutivos.

Atuação Parlamentar

Foi coordenador da Frente Parlamentar em Defesa da Duplicação da SP –
270  –  Raposo  Tavares  –  nas  regiões  de  Itapetininga,  Avaré,  Piraju  e
Ourinhos.  Realizou  audiências  públicas  e  em 2017  o  Governo  do  Estado
atendeu o pleito e concretizou financiamento junto ao Banco Mundial para
recuperar a rodovia e atender as demandas.

Na defesa da saúde pública, Madalena viabilizou o credenciamento da Santa
Casa  de  Ourinhos  para  atendimento  e  realização  de  procedimentos
oncológicos.  Auxiliou  decisivamente  para  a  volta  do tratamento  contra  o
câncer no Hospital  Regional  de Assis. Também viabilizou recursos para o
Hospital Amaral Carvalho de Jaú, dentre eles, a inclusão no programa Mais
Santas Casas com repasse anual de cerca de R$ 30 milhões.

Madalena  destina  predominantemente  recursos  via  emenda  parlamentar
para o custeio da saúde pública nos municípios, compra de ambulâncias e
vans  para  o  transporte  de  pacientes,  e  aquisição  de equipamentos  para
exames e  procedimentos.  Com o  seu apoio  81  hospitais  filantrópicos  de
suas  regiões  de  atuação  foram  contemplados  no  Programa  Mais  Santas
Casas para receberem ajuda financeira do estado.

Leis Aprovadas

Madalena  é  autor  de  importantes  leis  para  o  setor  de  turismo,  social  e
transportes,  entre  elas  a  Lei  nº  17.294  de  22/10/2020,  que  garante  a
divulgação da localização dos radares em todas as rodovias do estado no
site oficial da gestão estadual.

O  projeto  recebeu  amplo  destaque  em  toda  a  imprensa  nacional  e  foi
elogiado  pelo  apresentador  Datena  em  seu  programa  na  rádio
bandeirantes: “Parabéns ao Madalena do PL por essa perspectiva de termos
aprovado uma lei que seja mais justa”.

O  parlamentar  também  é  autor  dos  projetos  de  lei  que  classificaram
Iacanga, Araras, Santa Cruz do Rio Pardo, e São Manuel como Municípios de
Interesse Turístico permitindo novos investimentos do Governo de SP para
ampliar e fortalecer o turismo na região.

PÍLULA DO CÂNCER



É pioneiro na defesa dos testes da Fosfoetanolamina Sintética, a Pílula do
Câncer. Estudos que foram analisados por uma das mais importantes CPIs
constituídas na Assembleia Legislativa tendo Madalena como seu relator. A
apuração consistiu em responder:

1-)  Por  que  o  Icesp  (Instituto  do  Câncer  do  Estado  de  São  Paulo)
interrompeu os testes com a substância da Fosfoetanolamina Sintética?

2-) Se os recursos empregados pelo Governo do Estado para o estudo foram
aplicados, porque o resultado foi parcial deixando mais dúvidas?

Diante  da  necessidade  de  apuração  Madalena  tem  solicitado  reiteradas
vezes ao governo federal para liderar os estudos. O Ministério de Ciência e
Tecnologia que mantinha estudo parcial na Universidade Federal do Ceará –
enfrenta restrições para a sua execução.

O parlamentar defende a celeridade e transparência nas pesquisas.

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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